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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível n.º 0000211-06.2012.8.15.0751

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Apelante: Clemilson Ferreira da Silva, rep. por seu Defensor Público, José
Belarmino de Souza. OAB/PB nº. 2.738.

Apelado:  Itapeva VII  Multicarteira  Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não-Padronizados. – Adv.: Henrique Buril Weber. OAB/PE nº.
14.900.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  PROCEDÊNCIA.
INSURREIÇÃO  DO  RÉU.  ALEGAÇÃO  DE
.OFENSA  À  AMPLA  DEFESA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  BEM  NÃO  LOCALIZADO.
DEVEDOR  QUE  CONTINUA  OBRIGADO  AO
ADIMPLEMENTO  DAS  PARCELAS  RESTANTES
DO  FINANCIAMENTO  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 
-  Não  há  que  se  falar  em  falta  de  defesa
adequada,  sob  o  fundamento  de  ser  o
apelante  uma  pessoa  com  pouco
conhecimento, porquanto,  regularmente
citado,  manteve-se  inerte,  deixando
transcorrer o prazo para a resposta.
-  Não  tendo  o  apelante  cumprido  com  as
obrigações  estabelecidas  no  contrato
avençado,  e  não  apresentando  argumentos
consistentes  no  sentido  de  justificar  tal
inadimplência, mostra-se plenamente viável a
procedência  da  ação  de  depósito,  com  a
imediata devolução do bem ou a entrega do
seu equivalente em dinheiro.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível  do Tribunal  de Justiça,  por  unanimidade,  em negar
provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação interposta  por  Clemilson
Ferreira da Silva hostilizando a sentença proferida pelo Juízo de Direito
da 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux, proferida nos autos da Ação de
Busca e Apreensão convertida em Ação de Depósito, ajuizada por Itapeva
VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Não-Padronizados, ora apelada.

Em  seu  pedido  inicial,  a  promovente  relatou  que
celebrou contrato de financiamento de veículo com cláusula de alienação
fiduciária com o apelante, tendo este deixado de pagar desde a parcela
nº. 11, encontrando-se em mora desde 25/06/2012. 

A liminar foi deferida (fls. 26/27), e não encontrado o
veículo, a ação foi convertida em depósito (fl. 44).

Na sentença (fls. 62/63v), o Magistrado  a quo julgou
procedente o pedido, para condenar o apelante a fazer a entrega do bem
indicado na inicial,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou pagar a
quantia de R$ 10.579,20 (dez mil e quinhentos e setenta e nove reais e
vinte centavos). Condenou, ainda, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação. 

Insatisfeito,  em suas  razões  recursais  (fls.  67/69),  o
apelante alegou que adquiriu o bem em seu nome para outra pessoa, não
sabendo informar onde este se encontra. Asseverou também que, por ser
uma pessoa de pouco conhecimento, não teve a oportunidade de exercer
a ampla defesa, por falta de uma defesa adequada. 

Por fim, pugnou pelo provimento do recurso, para que
seja reformada a sentença em sua totalidade.
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Contrarrazões não ofertadas pela apelada, conforme a
certidão de fls. 71v.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 79/81),
opinando pelo prosseguimento do recurso, sem intervenção no mérito, em
virtude da ausência de interesse a justificar sua atuação.

É o relatório.

V  O  T  O

Ao  compulsar  os  autos,  verificada  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do
presente recurso. 

Inicialmente, afasta-se a alegação do apelante de que
não teve uma boa assistência em sua defesa, sob o fundamento de ser
uma pessoa com pouco conhecimento, não constituindo, assim, advogado
particular ou mesmo procurado a Defensoria Pública.

No caso em disceptação, o apelante fora regularmente
citado, de modo que possuía ciência da demanda pendente contra si e da
necessidade  de  respondê-la,  não  podendo  alegar  prejuízo  se  sequer
apresentou outra manifestação nos autos tempestivamente.

Desse modo, não há que se falar em falta de defesa
adequada, porquanto, regularmente citado, o apelante manteve-se inerte,
deixando transcorrer  o  prazo  para  a  resposta,  não  merecendo,  assim,
reforma a sentença nesse ponto.

Também não merece prosperar a alegação do apelante
de que  adquiriu o bem em seu nome para outra pessoa, não sabendo
informar onde este se encontra. É que tal fato não lhe exime do encargo
assumido com a instituição credora.

Ademais,  o  art.  4º  do  Decreto-Lei  nº.  911/69 assim
dispõe:

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo n.º 0000211-06.2012.8.15.0751

Art.  4  º  Se  o  bem alienado fiduciariamente
não for encontrado ou não se achar na posse
do  devedor,  o  credor  poderá  requerer  a
conversão do pedido de busca e apreensão,
nos mesmos autos, em ação de depósito, na
forma prevista no Capítulo II, do Título I, do
Livro IV, do Código de Processo Civil. 

Pela dicção legal do supracitado dispositivo, ainda que
não seja possível à instituição financeira buscar a satisfação do seu crédito
por meio da apreensão do veículo dado em garantia, a solução que melhor
coaduna com os princípios da celeridade e economia processual impõe que
seja a ação de busca e apreensão convertida em depósito, de modo a
viabilizar a cobrança da dívida nos mesmos autos.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  EMBARGOS  DE
TERCEIRO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NÃO
CONSTANTE  NO  CERTIFICADO  DE
REGISTRO  DE  VEÍCULO.  VENDA  A
TERCEIRO  DE  BOA-FÉ.
INOPONIBILIDADE.  DENUNCIAÇÃO  DA
LIDE  QUE  NÃO  CONTEMPLA  A
CELERIDADE  E  A  ECONOMIA
PROCESSUAL.  INVIABILIDADE.
CONVERSÃO  DA  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  EM  AÇÃO  DE  DEPÓSITO
PARA QUE O CREDOR LESADO PERSIGA
SEU CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 1. A teor
da Súmula 92/STJ, se não consta a anotação
referente à alienação fiduciária no certificado
de  registro  do  veículo  automotor,  não  é
oponível  a  avença  ao  terceiro  que  adquiriu
bem de boa-fé. 2. "Ainda que a denunciação
da  lide  tenha  sido  mal  indeferida,  não  se
justifica, na instância especial, já adiantado o
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estado  do  processo,  restabelecer  o
procedimento  legal,  porque  a  finalidade  do
instituto  (economia  processual)  seria,  nesse
caso,  contrariada."  (REsp  170681/RJ,  Rel.
Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/04/2008, DJe 15/04/2008) 3.
Em virtude de o devedor, por conduta dolosa,
não deter  mais  a  posse do bem, mostra-se
adequado  ressalvar  a  possibilidade  de
conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito,  tendo  em vista  não só  o
disposto no artigo 4º do Decreto-Lei 911/69,
mas  também  pelo  fato  de  que  a  busca  e
apreensão  está  suspensa  no  aguardo  da
decisão  que  for  proferida  nestes  autos,  de
modo  a  viabilizar  o  prosseguimento  da
cobrança  da  dívida,  sem  necessidade  de
ajuizamento  de  ação  de  execução.
Precedentes. 4. Recurso especial não provido.
(STJ,  REsp 916107 / SC,  Rel.  Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, DJ 15/03/2012)

ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  Busca  e
apreensão.  Conversão  em  ação  de
depósito. Uma  vez  não  encontrado  o  bem
objeto  da  busca  e  apreensão,  haverá  a
conversão em ação de depósito, se o requerer
a  credora.  Julgada  a  ação  de  depósito
independentemente de pedido, o caso não é
de extinção do processo, mas de anulação dos
atos, a partir da certidão de que o bem não
fora  encontrado,  a  fim  de  oportunizar  à
credora requerer o que for do seu interesse.
Os  princípios  da  instrumentalidade  do
processo  e  da  economia  processual
recomendam  essa  solução.  Recurso  não
conhecido"  (REsp  316268/SP,  rel.  Ministro
RUY ROSADO DE AGUIAR, 4ª, j. 18/09/2001,
in DJ 19.11.2001, p. 283).
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Sendo assim, não tendo o apelante cumprido com as
obrigações  estabelecidas  no  contrato  avençado,  e  não  apresentando
argumentos  consistentes  no  sentido  de  justificar  tal  inadimplência,
mostra-se plenamente viável a procedência da ação de depósito, com a
imediata devolução do bem ou a entrega do seu equivalente em dinheiro.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO,
mantendo a sentença em sua totalidade.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de
2017.
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